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PORTARIA GP/CR N. 3, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

 
Determina a suspensão do expediente 
presencial na 3ª Vara do Trabalho de São 
Caetano do Sul, na forma que especifica. 

 
 
DESEMBARGADORA PRESIDENTE E O DESEMBARGADOR CORREGEDOR DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
CONSIDERANDO o constante dos autos do PROAD n. 6560/2023 (doc. 59), especialmente as 
informações prestadas pelo Diretor da Secretaria de Infraestrutura, Logística e Administração 
Predial, quanto à finalização dos serviços nas dependências da Secretaria da 3ª Vara do Trabalho 
de São Caetano do Sul e à necessidade de retorno ao espaço original; 
 
CONSIDERANDO que, conforme as informações acima referidas, não há audiências designadas 
para o dia 23 de fevereiro de 2024; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se evitarem prejuízos às(aos) jurisdicionadas(os); e 
 
CONSIDERANDO o teor do despacho exarado no doc. 60 do Proad n. 6560/2023, 
 
 
RESOLVEM: 
 
 
Art. 1º Determinar o fechamento da 3ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul no dia 23 de 
fevereiro de 2024, sem prejuízo do curso dos prazos e das atividades forenses que serão 
realizadas em teletrabalho. 
 
Art. 2º Na data determinada no art. 1º desta Portaria, o atendimento presencial ao público ficará 
suspenso na 3ª Vara do Trabalho de São Caetano do Sul.  
 
Art. 3º Ficam mantidos, no dia indicado no caput do art. 1º desta Portaria, na 3ª Vara do Trabalho 
de São Caetano do Sul: 
 
I - a fruição regular dos prazos; 
 
II - os julgamentos designados, cujas sentenças serão oportunamente publicadas; e 
 
III - os atendimentos do Balcão Virtual, nos termos do Ato GP/CR n. 4, de 25 de julho de 2023. 
 
 

https://basis.trt2.jus.br/handle/123456789/15701
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

BEATRIZ DE LIMA PEREIRA 
Desembargadora Presidente do Tribunal 

 
 
 

EDUARDO DE AZEVEDO SILVA 
Desembargador Corregedor Regional 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


